
Embu das Artes, 06 de novembro de 2025.
 

De: Diretoria de Serviços Legislativos 
Para: Diretoria de Serviços Legislativos 
 
Referência: 
Processo nº 1993/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 110/2025 
 
Autoria: Abel Arantes
 
Ementa: “Dispõe sobre a proibição da prática de cobrança de valores por guardadores de
veículos não credenciados, conhecidos como flanelinhas, em vias e logradouros públicos no
Município de Embu das Artes, e dá outras providências.” 
 
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Reunião da Comissão  
 
Ação realizada: Aprovado(a)  
 
Descrição: 
Liberado na 33ª Reunião Ordinária da Comissão Mista Permanente - 22/10/2025
 
 
Próxima Fase: Inclusão na Ordem do Dia
 
  
 

Gustavo Ferreira Monte 
Oficial Legislativo 
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